
Aula 3 – A Relação Advogado-Cliente: 
Deveres e Confiança

A jornada no universo do Direito é repleta de desafios e, entre eles, um dos mais cruciais é a construção e 
manutenção de uma relação sólida e ética com o cliente. Imagine-se como um arquiteto que projeta não 
apenas edifícios, mas também a confiança e a segurança de quem habitará aquele espaço. No Direito, o 
advogado é esse arquiteto, e a relação com o cliente é o alicerce de toda a sua prática profissional. É aqui que 
a teoria se encontra com a vida real, onde a ética não é apenas um conceito, mas a bússola que guia cada 
decisão.

Nesta aula, mergulharemos nos pilares que sustentam essa relação tão delicada e fundamental. 
Compreenderemos que ser advogado vai muito além de conhecer leis; é sobre construir pontes de confiança, 
comunicar-se com clareza e proteger os interesses de quem nos procura, muitas vezes em momentos de 
grande vulnerabilidade. Abordaremos desde os aspectos formais do mandato até as nuances do sigilo 
profissional e a complexidade dos conflitos de interesse, sempre com um olhar prático e atualizado.

Ao final deste encontro, você será capaz de identificar os deveres éticos inerentes à relação advogado-
cliente, compreender a importância da transparência e do sigilo, e saberá como navegar por situações 
delicadas como a recusa de patrocínio e a gestão de conflitos. Nosso objetivo é equipá-lo com o 
conhecimento e a sensibilidade necessários para atuar com excelência e integridade, preparando-o para os 
desafios reais da advocacia.



O Mandato Judicial e a Procuração: A 
Chave da Confiança
Quando um cliente busca um advogado, ele não está apenas contratando um serviço; ele está, em muitos 
casos, entregando uma parte significativa de sua vida, seus problemas e suas expectativas. Essa entrega de 
confiança se materializa juridicamente através do mandato judicial, um instrumento que confere ao advogado 
o poder de agir em nome do cliente. É como se o cliente entregasse uma chave especial ao advogado, 
permitindo-lhe abrir portas e acessar caminhos legais que, sozinho, não conseguiria.

A procuração é o documento formal que instrumentaliza esse mandato. Ela não é um mero papel, mas a 
representação legal da autorização que o cliente concede ao profissional. Sem ela, o advogado não tem 
legitimidade para atuar, seja em um tribunal, em uma negociação ou em qualquer outra instância que exija a 
representação de terceiros. É o ponto de partida formal para qualquer atuação jurídica, e sua correta 
elaboração e compreensão são essenciais para evitar problemas futuros.

Pense na procuração como um mapa detalhado que o cliente entrega ao advogado. Esse mapa não só indica 
o destino (o objetivo da ação), mas também as rotas permitidas e as ferramentas que o advogado pode usar 
para chegar lá. A clareza e a precisão nesse documento são cruciais, pois definem os limites da atuação do 
profissional e protegem tanto o cliente quanto o próprio advogado de mal-entendidos ou abusos.

Outorga: Concedendo o Poder de Agir
A outorga é o ato pelo qual o cliente confere ao advogado os poderes para representá-lo. É um ato de 
vontade, consciente e informado, onde o cliente expressa sua confiança e autorização. Geralmente, a 
procuração é outorgada "ad judicia", o que significa para o foro em geral, permitindo ao advogado praticar 
todos os atos necessários à defesa dos interesses do cliente em juízo. No entanto, existem poderes que 
exigem uma outorga específica.

Imagine que você está emprestando seu carro para um amigo. Você pode dar a ele a chave e dizer "pode usar 
para ir ao supermercado". Isso seria uma outorga geral. Mas se você quiser que ele venda o carro em seu 
nome, você precisaria de uma autorização muito mais específica, talvez até um documento separado. No 
Direito, é similar: atos como transigir, desistir, receber valores, dar quitação, firmar compromisso ou confessar 
exigem poderes especiais expressos na procuração. Sem essa menção explícita, o advogado não pode 
praticá-los, protegendo o cliente de decisões que poderiam ter consequências irreversíveis.

A outorga é, portanto, o primeiro elo formal da relação. Ela deve ser feita com clareza, preferencialmente por 
escrito, e o cliente deve compreender plenamente o alcance dos poderes que está concedendo. É um 
momento de diálogo e esclarecimento, onde o advogado tem o dever de explicar o que cada cláusula da 
procuração significa e quais as implicações de cada poder concedido.



Substabelecimento e Limites do Mandato
Substabelecimento: Compartilhando a 
Responsabilidade
A vida profissional é dinâmica, e nem sempre um único advogado pode ou deve conduzir todo um processo. É 
nesse contexto que surge o substabelecimento, que é o ato pelo qual o advogado, a quem foi outorgado o 
mandato, transfere a outro colega, com ou sem reserva de poderes, os poderes que lhe foram conferidos pelo 
cliente. É como se o motorista original do carro, que recebeu a chave, decidisse passar a direção para outro 
motorista, mantendo-se ou não no banco do passageiro.

O substabelecimento pode ser feito com reserva de poderes, o que significa que o advogado original 
continua atuando no caso, compartilhando a responsabilidade com o colega substabelecido. É uma parceria, 
onde ambos os profissionais respondem pela condução do processo. Por outro lado, o substabelecimento 
sem reserva de poderes implica na renúncia do advogado original ao mandato, passando a total 
responsabilidade para o colega. Nesse caso, o primeiro advogado se desvincula do processo, e o 
substabelecido assume integralmente a representação.

A decisão de substabelecer não é trivial e deve ser pautada pela ética e pelo melhor interesse do cliente. O 
Código de Ética e Disciplina da OAB estabelece que o substabelecimento sem reserva de poderes exige o 
prévio e inequívoco conhecimento do cliente. Afinal, a confiança foi depositada no advogado original, e a 
troca de profissional deve ser transparente. Mesmo com reserva de poderes, é uma boa prática informar o 
cliente, garantindo que ele esteja ciente de quem está atuando em seu caso.

Limites do Mandato: Onde a Chave Não Abre
Mesmo com uma procuração em mãos, o advogado não possui um poder ilimitado. O mandato judicial possui 
limites claros, estabelecidos pela própria procuração, pela lei e, acima de tudo, pela ética profissional. O 
advogado deve atuar estritamente dentro dos poderes que lhe foram conferidos e sempre em conformidade 
com os interesses do cliente. Ultrapassar esses limites pode configurar abuso de poder e gerar 
responsabilidade civil e ética.

Imagine que a chave que o cliente lhe deu só abre a porta da frente da casa. Você não pode, com essa 
mesma chave, abrir o cofre ou o quarto principal sem uma autorização específica. Da mesma forma, o 
advogado não pode, por exemplo, vender um bem do cliente se a procuração não lhe der poderes especiais 
para isso. A atuação deve ser sempre direcionada ao objetivo do mandato, sem desvios ou atos que possam 
prejudicar o cliente.

A Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB) e o Código de Ética e Disciplina da OAB são claros ao 
delimitar a atuação do advogado. O profissional deve agir com diligência e probidade, sempre buscando o 
melhor resultado para o seu constituinte. A compreensão desses limites é vital para uma prática jurídica 
responsável e para a manutenção da confiança que o cliente depositou.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Outorga Concessão de poderes 
de representação

Vontade do cliente, 
formalizada em 
procuração

Cliente assina 
procuração "ad 
judicia" para um 
processo de divórcio.

Substabelecimento Transferência de 
poderes a outro 
advogado

Necessidade do caso, 
com ou sem reserva

Advogado original 
passa o caso a um 
especialista em 
recursos.

Limites do Mandato Restrições à atuação 
do advogado

Procuração, lei, ética 
profissional

Advogado não pode 
transigir sem poder 
especial expresso.



O Dever de Informação: Clareza é a Luz no 
Caminho
A relação advogado-cliente é, em sua essência, uma relação de confiança. E a confiança, como sabemos, é 
construída tijolo por tijolo, sendo um dos mais importantes o da informação. O advogado não é apenas um 
técnico jurídico; ele é um guia, um conselheiro, e para que o cliente possa tomar as melhores decisões, ele 
precisa estar plenamente informado sobre tudo o que envolve seu caso. É como um médico que, antes de um 
procedimento, explica ao paciente os riscos, os benefícios, as alternativas e os custos.

Este dever de informação vai muito além de simplesmente responder perguntas. Ele exige proatividade do 
advogado em esclarecer todos os aspectos relevantes do processo, desde o início até o fim. Em um mundo 
cada vez mais complexo e com acesso facilitado à informação (muitas vezes equivocada), a voz do advogado 
deve ser a da clareza e da verdade. A falta de informação ou a comunicação deficiente podem gerar 
ansiedade, desconfiança e até mesmo prejuízos irreparáveis ao cliente.

Pense no advogado como um navegador experiente que conduz um barco por águas desconhecidas. Ele não 
apenas sabe o caminho, mas também precisa informar ao passageiro sobre as condições do mar, os possíveis 
obstáculos, a duração da viagem e os custos envolvidos. Sem essa comunicação transparente, o passageiro 
se sentirá perdido e inseguro, mesmo que o navegador seja o melhor do mundo.

Clareza sobre Riscos: Antecipando os Desafios
Todo processo judicial ou negociação envolve riscos. Não existe garantia de sucesso absoluto no Direito, e é 
dever do advogado ser realista e transparente quanto às chances de êxito e aos possíveis cenários 
desfavoráveis. Isso inclui explicar as incertezas do sistema judicial, a possibilidade de recursos, a 
imprevisibilidade de decisões e os impactos que cada desdobramento pode ter na vida do cliente.

Imagine um alpinista que contrata um guia para escalar uma montanha. O guia não pode prometer um dia de 
sol perfeito ou uma subida sem dificuldades. Ele precisa alertar sobre o clima instável, as passagens 
perigosas e a possibilidade de ter que desistir em caso de condições adversas. Da mesma forma, o advogado 
deve apresentar ao cliente um panorama completo dos riscos jurídicos, financeiros e até mesmo emocionais 
que podem surgir ao longo do caminho.

Essa clareza sobre os riscos não visa desmotivar o cliente, mas sim capacitá-lo a tomar decisões informadas. 
Ao compreender os prós e os contras, as probabilidades e as consequências, o cliente se torna um 
participante ativo e consciente de seu próprio processo, fortalecendo a relação de confiança e evitando 
frustrações futuras.



Clareza sobre Custos e Estratégias
Clareza sobre Custos: Transparência Financeira
A questão dos custos é, muitas vezes, um ponto sensível na relação advogado-cliente. O dever de 
informação exige que o advogado seja absolutamente transparente quanto aos honorários advocatícios, 
despesas processuais, custas, taxas e quaisquer outros valores envolvidos. Essa clareza deve ser 
apresentada desde o primeiro contato, preferencialmente por escrito, em um contrato de honorários 
detalhado.

Pense em um orçamento para a reforma de uma casa. O cliente espera saber não apenas o custo total, mas 
também o que está incluído nesse valor: material, mão de obra, licenças, prazos. Se o empreiteiro começar a 
cobrar "extras" inesperados, a confiança será abalada. No Direito, a lógica é a mesma. O cliente precisa 
entender a estrutura de custos, as formas de pagamento, a possibilidade de reajustes e o que acontece em 
caso de desistência ou sucesso da causa.

O Provimento nº 205/2021 do CFOAB, que regulamenta a publicidade na advocacia, reforça a importância da 
transparência, inclusive na divulgação de informações sobre honorários, desde que de forma discreta e 
informativa. No entanto, a clareza máxima deve ser reservada para a relação direta com o cliente, onde cada 
item de custo deve ser explicado e acordado. A ausência de transparência financeira é uma das maiores 
causas de desentendimento e quebra de confiança.

Clareza sobre Estratégias: O Plano de Ação
Além dos riscos e custos, o cliente tem o direito de ser informado sobre as estratégias que serão adotadas 
em seu caso. Isso inclui as opções legais disponíveis, os caminhos que o advogado pretende seguir, as 
chances de sucesso de cada abordagem e as possíveis consequências de cada escolha. O advogado deve 
explicar o "porquê" de suas decisões, permitindo que o cliente compreenda o plano de ação.

Imagine um jogo de xadrez. O jogador não apenas move as peças, mas tem uma estratégia em mente, 
antecipando os movimentos do adversário. O advogado, como um estrategista legal, deve compartilhar seu 
plano com o cliente, explicando as táticas, os objetivos de curto e longo prazo e como cada passo se encaixa 
na visão geral. O cliente, mesmo que não seja um especialista, precisa entender a lógica por trás das ações.

Essa comunicação sobre as estratégias não significa que o cliente ditará os rumos técnicos do processo – 
essa é a prerrogativa do advogado. Mas significa que o cliente estará ciente do que está sendo feito em seu 
nome, sentindo-se parte do processo e não apenas um espectador passivo. É um exercício de 
empoderamento do cliente e de fortalecimento da parceria profissional.



O Sigilo Profissional: O Santuário da 
Confiança
No coração da relação advogado-cliente reside um dos princípios mais sagrados da advocacia: o sigilo 
profissional. Ele não é apenas uma regra ética; é um pilar fundamental que garante a confiança e a liberdade 
do cliente em compartilhar informações sensíveis com seu advogado, sem medo de que sejam reveladas. É 
como um confessionário, onde o que é dito permanece entre o confidente e o confidente, protegido por um 
véu de inviolabilidade.

O sigilo profissional é essencial para o pleno exercício da defesa e da administração da justiça. Sem ele, os 
clientes hesitariam em revelar detalhes cruciais de seus casos, prejudicando a capacidade do advogado de 
oferecer a melhor representação possível. É um direito do cliente e um dever inalienável do advogado, que 
transcende a mera discrição e se eleva a um patamar de proteção legal e ética.

Pense no sigilo como uma fortaleza impenetável que o advogado constrói ao redor das informações do 
cliente. Dentro dessa fortaleza, o cliente pode se sentir seguro para expor suas verdades, seus medos e seus 
segredos, sabendo que nada sairá dali sem sua expressa permissão ou uma determinação legal muito 
específica. Essa segurança é o que permite uma defesa eficaz e uma relação de confiança genuína.

Fundamento: A Base da Inviolabilidade
O fundamento do sigilo profissional está enraizado na própria natureza da advocacia e na Constituição 
Federal, que garante a inviolabilidade do escritório ou local de trabalho do advogado, de seus arquivos e 
dados, bem como de suas comunicações. O Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei nº 8.906/94) e o Código de 
Ética e Disciplina da OAB detalham e reforçam esse princípio, tornando-o um dos pilares da profissão.

A razão de ser do sigilo é proteger o cliente e, por extensão, a própria justiça. Se o advogado fosse obrigado a 
revelar tudo o que lhe é confiado, ninguém se sentiria à vontade para buscar aconselhamento jurídico, 
comprometendo o direito de defesa e o acesso à justiça. É uma garantia de que a busca por direitos não será 
prejudicada pela exposição indevida de informações pessoais ou estratégicas.

A inviolabilidade do sigilo é tão forte que o advogado não pode ser compelido a depor sobre fatos que lhe 
foram confiados em razão de sua profissão. É um privilégio que protege não o advogado, mas o cliente, 
assegurando que a relação de confiança seja preservada em todas as circunstâncias.



Alcance e Exceções do Sigilo Profissional
Alcance: O Que o Sigilo Abrange
O alcance do sigilo profissional é amplo e abrange todas as informações que o advogado recebe em razão de 
sua atuação, seja diretamente do cliente, de terceiros envolvidos no caso, ou mesmo aquelas que ele obtém 
por investigação própria. Isso inclui documentos, conversas, e-mails, mensagens, estratégias, dados 
financeiros e qualquer outro detalhe que possa ser relevante para a defesa dos interesses do cliente.

O sigilo não se limita ao período em que o advogado está atuando no caso; ele persiste mesmo após o 
término do mandato. É uma obrigação perpétua, que acompanha o profissional por toda a sua carreira. A 
quebra do sigilo, sem justa causa ou autorização, é uma infração ética grave, passível de punição disciplinar 
pela OAB, além de poder gerar responsabilidade civil e criminal.

Em um cenário de crescente digitalização, o sigilo profissional ganha novas camadas de complexidade. A 
tecnologia e a ética se entrelaçam, exigindo do advogado o uso de ferramentas seguras para comunicação e 
armazenamento de dados. E-mails criptografados, plataformas de comunicação seguras e sistemas de gestão 
de documentos com proteção robusta são essenciais para garantir que o "santuário da confiança" digital seja 
tão impenetável quanto o físico.

Exceções: Quando o Véu Pode Ser Levantado
Embora o sigilo profissional seja um princípio robusto, ele não é absoluto. Existem exceções em que o 
advogado pode, e em alguns casos deve, revelar informações confidenciais. Essas exceções são estritamente 
delimitadas pela lei e pela ética, buscando equilibrar a proteção do cliente com outros valores sociais 
importantes.

As principais exceções incluem:

Justa Causa: Quando a revelação é indispensável para a defesa da própria honra ou direito do advogado, 
como em um processo em que ele é acusado de conduta indevida pelo cliente.

1.

Autorização Expressa do Cliente: O cliente pode, por sua livre e espontânea vontade, autorizar o 
advogado a revelar determinadas informações. Essa autorização deve ser clara e específica.

2.

Grave Ameaça à Vida ou à Integridade Física: Em situações extremas, onde a omissão da informação 
poderia resultar em grave ameaça à vida ou à integridade física de alguém, o advogado pode ser 
compelido a agir. No entanto, essa é uma exceção de interpretação restritiva e de aplicação muito 
cautelosa.

3.

É crucial que o advogado avalie cada situação com extrema prudência, buscando sempre a orientação do 
Tribunal de Ética e Disciplina da OAB quando houver dúvidas. A decisão de quebrar o sigilo nunca é fácil e 
deve ser a última alternativa, tomada apenas quando todas as outras opções foram esgotadas e a situação se 
enquadra inequivocamente em uma das exceções legais.

Análise de Casos Práticos: Dilemas do Sigilo
Vamos analisar um caso hipotético para ilustrar a complexidade do sigilo:

Caso 1: O Cliente Confessa um Crime Futuro Um advogado é procurado por um cliente que, durante a 
consulta, confessa que pretende cometer um crime grave contra um terceiro. O cliente pede ao advogado que 
o ajude a planejar a fuga após o ato.

Dilema: O sigilo profissional protege as informações confiadas ao advogado. No entanto, há uma ameaça 
iminente à vida ou integridade física de um terceiro.

Análise: O Código de Ética e Disciplina da OAB, em seu art. 37, § 2º, prevê que o sigilo profissional cederá em 
face de "grave ameaça à vida ou à integridade física, ou quando o advogado seja afrontado pelo próprio 
cliente e, em defesa própria, tenha de revelar segredo, mesmo que para tanto venha a prejudicar o 
constituinte". Neste caso, a ameaça à vida é clara. O advogado não pode auxiliar no planejamento de um 
crime e tem o dever de agir para prevenir o dano, mesmo que isso implique em quebrar o sigilo. A conduta 
ética seria tentar dissuadir o cliente e, se não for possível, alertar as autoridades competentes, sempre com a 
máxima discrição e apenas o estritamente necessário para evitar o mal maior.

Caso 2: O Cliente Revela Fraude Passada Um cliente procura um advogado para defender-se em um 
processo de cobrança. Durante a conversa, ele revela que, em um negócio anterior, cometeu uma fraude que 
o beneficiou, mas que não tem relação direta com o processo atual.

Dilema: A informação sobre a fraude passada está sob o manto do sigilo. Não há ameaça iminente, e a 
revelação não é para a defesa do próprio advogado.

Análise: Neste cenário, o sigilo deve ser mantido. A fraude, embora antiética, já ocorreu e não representa uma 
ameaça futura imediata a terceiros. O advogado não pode usar essa informação contra o cliente ou revelá-la. 
Seu dever é defender o cliente no processo atual, utilizando apenas as informações pertinentes e éticas. A 
quebra do sigilo neste caso seria uma grave infração.

Esses exemplos demonstram que a aplicação do sigilo profissional exige discernimento, conhecimento da 
legislação e, acima de tudo, um profundo senso de responsabilidade ética.



A Recusa do Patrocínio e a Obrigação de 
Não Prejudicar o Cliente
Nem todo caso que chega ao escritório de um advogado precisa ser aceito. O advogado tem a prerrogativa 
de recusar o patrocínio de uma causa, ou seja, de não aceitar representar um cliente. Essa liberdade é 
fundamental para a autonomia profissional e para garantir que o advogado atue em causas com as quais se 
sinta confortável, competente e eticamente alinhado. É como um médico que pode recusar um paciente se 
sentir que não tem a especialidade necessária ou se houver um conflito de valores.

No entanto, essa liberdade não é absoluta e vem acompanhada de uma importante obrigação: a de não 
prejudicar o cliente. Mesmo ao recusar um caso, o advogado deve agir com cautela e responsabilidade, 
garantindo que sua decisão não cause dano ou desamparo ao potencial cliente. A ética profissional exige que 
a recusa seja feita de forma a minimizar qualquer impacto negativo para a pessoa que buscou auxílio.

Pense no advogado como um guardião de um portão. Ele pode decidir não abrir o portão para todos que 
chegam. Mas se alguém está em uma situação de urgência e não há outro portão por perto, o guardião tem a 
responsabilidade de, no mínimo, indicar o caminho para outro portão ou oferecer um auxílio mínimo para que 
a pessoa não fique desamparada. A recusa deve ser um ato de responsabilidade, não de abandono.

O Direito de Recusar: Autonomia e Consciência
O direito de recusar o patrocínio é uma manifestação da autonomia do advogado. Ele pode recusar um caso 
por diversas razões, como:

Falta de especialidade: O advogado pode não se sentir apto a atuar em uma área específica do Direito.

Conflito de interesses: Se o caso envolver um cliente anterior ou atual, ou mesmo interesses pessoais do 
advogado.

Falta de tempo: A agenda do advogado pode estar cheia, impedindo-o de dedicar a atenção necessária 
ao novo caso.

Convicção pessoal: O advogado pode discordar dos princípios ou objetivos do cliente, ou sentir que o 
caso não tem fundamento jurídico.

Inviabilidade jurídica: O advogado pode avaliar que a causa é manifestamente improcedente ou que não 
há chances razoáveis de sucesso.

É importante ressaltar que a recusa não pode ser discriminatória. O advogado não pode recusar um cliente 
por motivos de raça, gênero, orientação sexual, religião ou qualquer outra forma de preconceito. A recusa 
deve ser sempre baseada em critérios profissionais e éticos, visando a melhor prestação de serviço e a 
integridade da advocacia.



A Obrigação de Não Prejudicar e Gestão 
da Recusa
A Obrigação de Não Prejudicar: Transição e 
Orientação
Mesmo ao recusar o patrocínio, o advogado mantém a obrigação de não prejudicar o cliente. Isso significa 
que a recusa deve ser comunicada de forma clara, respeitosa e em tempo hábil, permitindo que o cliente 
procure outro profissional sem que seus direitos sejam cerceados ou prazos processuais sejam perdidos.

Em situações de urgência, onde a recusa imediata poderia causar prejuízo irreparável ao cliente, o advogado 
pode ter o dever de praticar atos urgentes e inadiáveis, mesmo sem ter aceito formalmente o patrocínio, 
apenas para evitar o dano. Essa é uma medida excepcional, que visa proteger o cliente em um momento de 
vulnerabilidade.

Além disso, é uma boa prática profissional, ao recusar um caso, orientar o cliente sobre onde ele pode buscar 
ajuda, indicando outros colegas ou instituições que possam atendê-lo. Essa atitude demonstra empatia e 
responsabilidade, mesmo quando o advogado não pode assumir a causa. A transição deve ser suave e 
cuidadosa, garantindo que o cliente não se sinta abandonado.

Aspecto Recusa do Patrocínio Obrigação de Não Prejudicar

Natureza Direito do advogado (autonomia 
profissional)

Dever ético do advogado 
(responsabilidade social)

Motivação Inviabilidade, conflito, falta de 
especialidade, etc.

Evitar danos ao cliente, garantir 
acesso à justiça

Forma de Atuação Comunicação clara e tempestiva da 
recusa

Orientação para o cliente, prática de 
atos urgentes (se necessário)

Exemplo Advogado recusa caso por não ter 
experiência em Direito 
Internacional.

Advogado informa cliente sobre 
prazo iminente e sugere outro 
profissional.



Conflito de Interesses: O Desafio da 
Imparcialidade
A advocacia, por sua natureza, lida com interesses diversos e, por vezes, antagônicos. É nesse cenário que 
surge um dos maiores desafios éticos da profissão: o conflito de interesses. Ele ocorre quando o advogado 
se encontra em uma posição em que os interesses de um cliente podem colidir com os interesses de outro 
cliente, de um terceiro, ou mesmo com seus próprios interesses pessoais ou profissionais. É como um juiz 
que não pode julgar um caso em que um dos litigantes é seu parente próximo; a imparcialidade estaria 
comprometida.

O conflito de interesses não é apenas uma questão de má-fé; muitas vezes, ele surge de forma sutil e 
inesperada, exigindo do advogado um alto grau de vigilância e discernimento. Sua identificação, prevenção e 
gestão são cruciais para a manutenção da integridade da profissão e, acima de tudo, para a proteção dos 
direitos e da confiança do cliente. A atuação do advogado deve ser sempre em benefício exclusivo do seu 
constituinte, sem qualquer tipo de interferência externa.

Pense no advogado como um equilibrista que caminha sobre uma corda bamba. De um lado, estão os 
interesses de um cliente; do outro, os de outro cliente ou os seus próprios. Qualquer desequilíbrio pode levar 
à queda, comprometendo a lealdade e a dedicação que são esperadas do profissional. O desafio é manter-se 
firme e imparcial, garantindo que a balança da justiça penda apenas para o lado do cliente que está sendo 
representado naquele momento.

Como Identificar: Os Sinais de Alerta
A identificação de um conflito de interesses exige uma análise cuidadosa e proativa. O advogado deve estar 
atento a diversos sinais de alerta, tanto no início da relação com o cliente quanto ao longo do processo. Os 
principais tipos de conflito incluem:

Conflito Simultâneo: Ocorre quando o advogado representa dois ou mais clientes cujos interesses são 
diretamente opostos no mesmo processo ou em processos distintos. Por exemplo, representar o autor e o 
réu em uma ação.

1.

Conflito Sucessivo: Surge quando o advogado, após representar um cliente, aceita representar um novo 
cliente cujos interesses são contrários aos do cliente anterior, e o novo caso envolve informações 
confidenciais obtidas no mandato anterior. Por exemplo, defender uma empresa em um processo e, 
posteriormente, atuar contra ela em um caso que utilize informações privilegiadas.

2.

Conflito Pessoal: Ocorre quando os interesses pessoais do advogado (financeiros, familiares, políticos, 
etc.) podem influenciar sua atuação profissional em detrimento do cliente. Por exemplo, o advogado ter 
participação em uma empresa que é parte adversa em um processo.

3.

A diligência na identificação começa com uma triagem rigorosa de novos clientes e casos, verificando 
históricos de clientes anteriores e atuais. É fundamental que o advogado mantenha registros detalhados de 
todos os seus clientes e dos assuntos em que atuou, para facilitar essa verificação.



Prevenção e Gestão de Conflitos de 
Interesses
Como Prevenir: Construindo Barreiras Éticas
A melhor forma de lidar com o conflito de interesses é preveni-lo. Uma vez que o conflito se instala, a solução 
pode ser complexa e prejudicial. A prevenção envolve a adoção de políticas e procedimentos internos no 
escritório, bem como uma postura ética constante do advogado.

As principais medidas preventivas incluem:

Verificação de Conflitos (Conflict Check): Implementar um sistema robusto para verificar potenciais 
conflitos de interesse antes de aceitar qualquer novo cliente ou caso. Isso envolve cruzar nomes de 
partes, testemunhas, empresas relacionadas e assuntos com o banco de dados de clientes passados e 
presentes.

Educação Contínua: Manter-se atualizado sobre as normas éticas da OAB e participar de treinamentos 
sobre gestão de conflitos.

Transparência com o Cliente: Se houver qualquer dúvida sobre um potencial conflito, discuti-lo 
abertamente com o cliente, obtendo seu consentimento informado (waiver) se a situação permitir e a ética 
não for comprometida. No entanto, em muitos casos, o conflito é insuperável.

Políticas Internas: Estabelecer diretrizes claras para a equipe sobre como identificar e reportar potenciais 
conflitos.

O Código de Ética e Disciplina da OAB é enfático: o advogado não deve aceitar procuração de quem já tenha 
procurador constituído, sem prévio conhecimento deste, salvo por motivo justo ou para adoção de medidas 
judiciais urgentes. Essa regra visa evitar conflitos e a "captação" indevida de clientes.

Como Gerenciar: Ações Quando o Conflito Surge
Mesmo com todas as precauções, um conflito de interesses pode surgir. Quando isso acontece, o 
gerenciamento deve ser imediato e decisivo para proteger os interesses do cliente e a reputação do 
advogado.

As ações para gerenciar um conflito incluem:

Divulgação e Consentimento: Se o conflito for de natureza menos grave e puder ser mitigado, o 
advogado deve divulgar plenamente a situação a todos os clientes envolvidos e obter o consentimento 
informado deles para continuar a representação. No entanto, o Código de Ética da OAB é bastante 
restritivo, afirmando que o advogado não deve aceitar procuração de dois ou mais clientes com interesses 
opostos, mesmo que haja consentimento.

Retirada (Withdrawal): Na maioria dos casos de conflito direto, a única solução ética é a retirada do 
advogado de um ou de ambos os casos. Isso significa renunciar ao mandato, garantindo que a transição 
seja feita sem prejuízo aos clientes, conforme discutido na seção sobre recusa de patrocínio.

Barreiras de Informação (Ethical Walls): Em grandes escritórios, em situações muito específicas e com 
consentimento, pode-se tentar implementar "barreiras de informação" (ethical walls), onde advogados 
diferentes do mesmo escritório representam partes com interesses potencialmente conflitantes, mas são 
estritamente isolados e impedidos de compartilhar informações. Contudo, essa prática é vista com muita 
cautela pela OAB e geralmente não é aceita em conflitos diretos.

A gestão de conflitos é um teste de integridade. A prioridade deve ser sempre a lealdade ao cliente e a 
preservação da confiança. Um advogado que se retira de um caso por conflito de interesses demonstra 
profissionalismo e ética, mesmo que isso signifique perder um cliente ou um honorário.

Conceito Identificação Prevenção Gerenciamento

Conflito de 
Interesses

Análise de interesses 
opostos (simultâneos, 
sucessivos, pessoais)

Sistema de "conflict 
check", educação, 
transparência

Divulgação/consentime
nto (restrito), retirada, 
barreiras (excepcional)



Consolidação: Os Pilares da Relação 
Advogado-Cliente
A relação advogado-cliente é o coração da advocacia, um elo construído sobre a confiança, a ética e a 
responsabilidade. Ao longo desta aula, desvendamos os múltiplos aspectos que a compõem, desde a 
formalidade do mandato e da procuração até a sacralidade do sigilo profissional e a complexidade dos 
conflitos de interesse. Compreendemos que cada dever do advogado é uma garantia para o cliente, um pilar 
que sustenta a integridade da justiça e a dignidade da profissão.

Mandato e Procuração
A base formal da representação, com limites 
claros e poderes especiais quando necessário.

Dever de Informação
Transparência sobre riscos, custos e estratégias 
para empoderar o cliente.

Sigilo Profissional
O santuário inviolável da confiança, com 
exceções estritamente delimitadas.

Gestão de Conflitos
Identificação, prevenção e resolução ética de 
interesses antagônicos.

Em prática: Lembre-se de que a transparência é sua maior aliada; informe seu cliente sobre tudo – 
riscos, custos, estratégias. Proteja o sigilo como um tesouro, pois ele é a base da confiança. Saiba 
identificar e gerenciar conflitos de interesse, priorizando sempre a lealdade ao seu cliente. E, ao 
recusar um patrocínio, faça-o com responsabilidade, garantindo que o cliente não seja prejudicado.

Autoavaliação
Qual dos seguintes atos exige poderes especiais expressos na procuração, conforme o Estatuto da 
Advocacia e da OAB?
a) Apresentar contestação.
b) Interpor recurso.
c) Receber valores em nome do cliente.
d) Acompanhar audiência.

1.

Um advogado é procurado por um cliente que, durante a consulta, revela que cometeu um crime de 
estelionato há 5 anos, sem relação com o caso atual. Qual a conduta ética do advogado em relação a essa 
informação?
a) Denunciar o cliente às autoridades, pois é um crime.
b) Utilizar a informação para negociar um acordo mais favorável no caso atual.
c) Manter o sigilo profissional, pois a informação foi confiada em razão da profissão.
d) Informar o cliente que ele deve confessar o crime para evitar problemas futuros.

2.

O substabelecimento sem reserva de poderes implica em qual das seguintes situações?
a) O advogado original continua atuando, mas o substabelecido assume a maior parte do trabalho.
b) O advogado original renuncia ao mandato, passando a total responsabilidade ao substabelecido.
c) O cliente deve outorgar uma nova procuração ao advogado substabelecido.
d) O substabelecido atua apenas em atos específicos, mantendo o original como principal.

3.

Qual das seguintes afirmações sobre o dever de informação do advogado é incorreta?
a) O advogado deve ser proativo em esclarecer os riscos e custos do processo.
b) A clareza sobre as estratégias visa capacitar o cliente a tomar decisões informadas.
c) O dever de informação se limita a responder às perguntas do cliente.
d) A transparência financeira é crucial para evitar desentendimentos.

4.

Questão Discursiva:

Discorra sobre a importância do Provimento nº 205/2021 do CFOAB para a relação advogado-cliente, 
especialmente no que tange à publicidade digital e ao dever de informação, considerando as tendências 
atuais da advocacia.



Gabarito
1 Resposta: c)

Receber valores em nome do cliente exige 
poderes especiais expressos na procuração.

2 Resposta: c)
O sigilo profissional deve ser mantido, pois a 
informação foi confiada em razão da profissão 
e não há ameaça iminente.

3 Resposta: b)
O substabelecimento sem reserva de poderes 
significa que o advogado original renuncia ao 
mandato completamente.

4 Resposta: c)
O dever de informação não se limita a 
responder perguntas; exige proatividade do 
advogado.



Próximos Passos

Próxima Aula:

Aula 4 – 
Honorários 
Advocatícios: 
Contratação e 
Ética
Prepare-se para aprofundar seus conhecimentos 
sobre a remuneração do advogado, os tipos de 
contrato e as diretrizes éticas que regem essa 
importante dimensão da prática jurídica.

Recursos Adicionais:
Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei 
nº 8.906/94): Para consulta da 
legislação fundamental.

Código de Ética e Disciplina da OAB: 
Para aprofundar nos princípios éticos 
da profissão.

Provimento nº 205/2021 do CFOAB: 
Para entender as regras de 
publicidade e marketing jurídico.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 
2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


